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SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
Supervisão de Gestão de Contratos

Rua Libero Badaró, 425, 27º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-000
Telefone: 2075-7253

CONTRATO N° 06/SMIT/2024

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA, PARA AS NOVAS
UNIDADES DO DESCOMPLICA SP DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO
E TECNOLOGIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO
EDITAL, QUE CELEBRAM ENTRE SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO
E TECNOLOGIA E A RENASEB - EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6023.2023/0001790-2

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/SMIT/2023

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO TOTAL/ANUAL

 

VALOR TOTAL ANUAL: R$   68.232,48 (SESSENTA E OITO MIL, DUZENTOS E
TRINTA E DOIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS)

 

VALOR TOTAL MENSAL: R$ 5.686,04 (CINCO MIL, SEISCENTOS E OITENTA E
SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS)

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº
23.10.04.126.3011.2403.33903700.001.500.9001.0

 

NOTA DE EMPENHO Nº 25.661/2024

O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA, inscrita
no CNPJ/MF sob n.° 46.392.163/0001-68, situada na Rua Líbero Badaró, 425 - 34º andar – Centro – CEP: 01009-000
– São Paulo/SP, neste ato representado pelo Chefe de Gabinete, ROGER WILLIANS DA FONSECA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria SMIT n.º 67, de 28 de agosto de 2018, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE, e de outro, a Empresa RENASEB - EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 21.156.308/0001-09, com sede na Avenida Araucaria, n° 1241 – Parque Oratório –
Santo André, São Paulo/SP, CEP: 09251-040, representada legalmente por MARCELO SALES DE ARRUDA, portador
da Cédula de Iden�dade RG n.º 19.***.**6-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.º 111.***.***-64, doravante
simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização con�da no Despacho Autorizatório sob doc.
098121576, publicado no Diário Oficial da Cidade de 19/02/2024, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo
e acordado o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal
62.100/2022, demais legislação per�nente e na conformidade das condições e cláusulas que seguem:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de
Vigilância e Segurança Patrimonial Desarmada, para as novas unidades do Descomplica SP da Secretaria Municipal
de Inovação e Tecnologia, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital.

 

1.2. A CONTRATADA fica obrigada a fornecer o objeto de acordo com as descrições, caracterís�cas e
especificações técnicas constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital que precedeu este ajuste, da sua
Proposta de Preços, do Edital de Licitação, a autorização de contratação direta e/ou o aviso de Dispensa Eletrônica,
caso existentes, e demais elementos que compõem o processo administra�vo mencionado no preâmbulo, os quais
passam a integrar este Instrumento para todos os fins independentemente de transcrição.

 

1.3. Ficam também fazendo parte deste Contrato, mediante termo adi�vo, quaisquer modificações que
venham a ocorrer.

 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

 

1.4.1. O Termo de Referência [092767575];

 

1.4.2. O Edital de Pregão Eletrônico n° 09/SMIT/2023 [093107934];

 

1.4.3. A Proposta de Preços da CONTRATADA [097944973];

 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

 

2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento defini�vo constam no Termo de Referência, parte integrante deste
instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL 

 

3.1. O prazo de execução do contrato será de 60 (sessenta) meses contados da data de emissão da ordem
de início, prorrogáveis na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei Federal 14.133/2021e do ar�go 116 do Decreto
Municipal nº 62.100/2022, desde que haja concordância das partes, o contratado haja cumprido sa�sfatoriamente
suas obrigações, bem como a pesquisa prévia revele que os preços são compa�veis com os de mercado.

 

3.1.1. Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este fato por
escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de término do prazo contratual,
sob pena de incidência de penalidade contratual.

 

3.1.2. Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências con�das nos incisos I e II do ar�go 116
do Decreto Municipal n.º 62.100/22, o ajuste será prorrogado, mediante despacho da autoridade competente.
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3.1.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não gerará à
CONTRATADA o direito a qualquer espécie de indenização.

 

3.1.4. Não obstante o prazo es�pulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos exercícios subsequentes
ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolu�va, consubstanciada na existência de recursos
aprovados nas respec�vas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respec�vas despesas.

 

3.1.5. O prazo de início dos serviços será de acordo com o Termo de Referência – Anexo I do Edital.

 

3.1.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor�zados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

 

3.1.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA �ver sido penalizada nas sanções de
declaração de inidoineidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências
de aplicação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E REAJUSTE 

 

4.1. O valor total para 60 (sessenta) meses é de R$ 341.162,40 (trezentos e quarenta e um mil, cento e sessenta e
dois reais e quarenta centavos) sendo o valor anual de R$   68.232,48 (sessenta e oito mil, duzentos e trinta e dois reais e
quarenta e oito centavos) e o valor mensal de R$ 5.686,04 (cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais e quatro centavos),
conforme quadro abaixo:

 

 

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço,
inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade
com o estatuíto no Edital e seus Anexos, cons�tuindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE à
CONTRATADA.

 

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emi�da a nota de empenho nº 25.661/2024, no valor
de R$ 58.945,28 (cinquenta e oito mil novecentos e quarenta e cinco reais e vinte e oito centavos), onerando a
dotação orçamentária n.° 23.10.04.126.3011.2403.33903700.001.500.9001.0 do orçamento vigente, respeitando o
princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as dotações do
orçamento próprio.

 

4.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento es�mado, em 05/02/2024 (097944973).

 

4.5. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, com interpretação dada pela Portaria da Secretaria
Municipal da Fazenda - SF Nº 389 de 18 de dezembro de 2017, ou seja, aplicação do Índice de Preços ao
Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Ins�tuto de Pesquisas Econômicas – FIPE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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4.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos
efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

 

4.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

 

4.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defini�vo(s).

 

4.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

 

4.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

 

4.11. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

4.12. Os pedidos de repactuação serão analisados no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, observado o
procedimento previsto nos arts. 129 a 137 do Decreto Municipal nº 62.100 de 27 de dezembro de 2022.

 

4.13. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012,
quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da CONTRATANTE, observada a
necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais.

 

4.14. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente
e exigirão de�da análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. Compete à CONTRATADA:

 

5.1.1. A CONTRATADA será responsável integralmente pelos serviços contratados, nos termo da legislação
vigente, cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução, cabendo também:

 

5.1.2. Dar início à execução dos serviços contratados na data estabelecida na ordem de serviços pela
CONTRANTE.

 

5.1.3. Dar plena e fiel execução ao presente contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições
estabelecidas, bem como as disposições constantes de sua proposta de prestação de serviços.

 

5.1.4. Assumir inteira responsabilidade civil, administra�va e penal por quaisquer danos ou prejuízos
causados aos funcionários ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços.

 

5.1.5. Manter constante fiscalização dos serviços envolvidos, bem como a comprovação da regularidade
dos contratos de trabalho dos profissionais designados para a sua realização.
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5.1.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdênciarios, comerciais e encargos sociais
sobre seus serviços e outros resultantes da execução do contrato.

 

5.1.7. Assumir toda e qualquer responsabilidade e tomar as medidadas necessárias ao atendimento de
seus funcionários em caso de acidente ou mal súbito.

 

5.1.8. Tomar par�do sobre todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem ví�mas os seus empregados durante a execução
deste contrato, ainda que acontecido em dependência da Contratante.

 

5.1.9. Prover todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão
nenhum vínculo emprega�cio com a CONTRATANTE.

 

5.1.10. Preservar e manter a CONTRATANTE à margem de todas as reivindicações, queixas e representações
de qualquer natureza, referente a serviços, responsabilizando-se expressamente pelos encargos trabalhistas e
previdenciários.

 

5.1.11. A CONTRATADA, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, deve proceder a anotações e
registros per�nentes a todos os profissionais que atuarem nos serviços, assumindo exclusivamente todas as
obrigações advindas de eventuais demandas judiciais ajuizadas, que tratam sobre pleitos trabalhistas e/ou
previdenciários propostos por profissionais ou terceiros que alegarem vínculo com a CONTRATADA.

 

5.1.12. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamento de bene�cios e encargos.

 

5.1.13. Cumprir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada à execução
deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou con�nência e arcar com os encargos fiscais
e comerciais resultantes desta contratação.

 

5.1.14. A inadimplência da Contratada, em relação aos encargos supracitados, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à administração do Contratante, nem pode onerar o objeto desta contratação.

 

5.1.15. Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições de qualificação constantes da
proposta para a presente contratação.

 

5.1.16. Fornecer mão de obra adequada ao desenvolvimento dos trabalhos, bem como orientar os
profissionais para que estes assumam, diariamente, os postos devidamente uniformizados e portando crachás com
fotografia recente.

 

5.1.17. Fornecer aos postos de serviço, livro para registro de ocorrências.

 

5.1.18. Fornecer crachá de iden�ficação do funcionário, com foto do profissional e logo�po da Contratada. O
crachá será de uso diário e obrigatório nas dependências da Unidade. Além disso, deverá seguir os padrões de
controle de acesso da CONTRATANTE.

 

5.1.19. Fornecer uniformes e complementos adequados para o desenvolvimento das a�vidades,
submetendo-os previamente à aprovação do Contratante, sem ônus para os profissionais.
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5.1.20. Os uniformes deverão ser entregues a todos os empregados mediante recibo individualizado, por
categoria profissional (relação nominal dos empregados, contendo a especificação de cada peça recebida,
respec�vos quan�ta�vos e, impreterivelmente, assinada e datada por cada empregado na efe�va data de entrega
de cada peça que forma o conjunto de uniforme). Após a entrega do uniforme, deverá ser enviada ao Contratante,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, para fiscalização e controle do Gestor do Contrato, cópia dos recibos comprovando a
entrega/recebimento do uniforme, juntamente com o original para conferência;

 

5.1.21. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que tenha(m)
poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato, além da incumbência de
gerenciar, coordenar e controlar os funcionários envolvidos na execução dos serviços;

 

5.1.22. Garan�r a execução dos serviços contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista
vigente, responsabilizando-se diretamente pelos serviços descritos neste documento de referência;

 

5.1.23. Não reproduzir ou u�lizar em bene�cio próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha
tomado ciência em razão da execução dos serviços contratados, sem o consen�mento, por escrito, da Contratante;

 

5.1.24. Responder por desaparecimentos ou danos a bens materiais ou avarias que possam ser causados por
seus colaboradores, à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos
termos do ar�go 120 da Lei nº 14.133/2021;

 

5.1.25. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da Secretaria Municipal de Inovação e
Tecnologia e de terceiros, por culpa, dolo, negligência ou imprudência do seu pessoal, ficando obrigado a promover
o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a par�r da comprovação de sua
responsabilidade. Caso não o faça no prazo es�pulado, a Contratante poderá descontar a importância da fatura do
mês, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas e demais cominações legais;

 

5.1.26. Manter controle de frequência e pontualidade de seus profissionais sob o contrato;

 

5.1.27. Assegurar que todo profissional que cometer falta disciplinar não seja man�do no posto ou em
quaisquer outras instalações da Contratante;

 

5.1.28. Disponibilizar profissionais em quan�dade necessária para garan�r a operação dos postos
contratados, estando os mesmos uniformizados e portando crachá com foto recente, com suas carteiras de trabalho
devidamente registradas e obedecendo às disposições da legislação trabalhista vigente;

 

5.1.29. Manter permanentemente o quan�ta�vo de pessoal contratado, observada as qualificações exigidas
neste Termo de Referência.

 

5.1.30. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garan�r a execução dos serviços, sem interrupção, seja
por mo�vo de férias, descanso semanal, licença, faltas ao serviço, demissão e outros casos análogos, obedecidas às
disposições da legislação trabalhista vigente.

 

5.1.31. Atender, de imediato, as solicitações da Contratante quanto às subs�tuições de profissionais não
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços.

 

5.1.32. Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, de imediato, em eventual ausência, não sendo
permi�da a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);
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5.1.33. Providenciar a pronta subs�tuição de pessoal, com a mesma qualificação exigida para o posto, no
caso de faltas, comparecimento sem uniformes e/ou desprovidos de iden�ficação, no prazo máximo de 01 (uma)
hora, respeitado o horário a ser cumprido. As faltas não cobertas serão descontadas na fatura mensal;

 

5.1.34. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos;

 

5.1.35. Orientar o pessoal quanto aos requisitos para preservar e guardar o patrimônio da Contratante;

 

5.1.36. Exercer ações de controle de maneira a assegurar que o pessoal alocado ao contrato, inclusive
eventuais reservas, mantenha conduta adequada e se apresentando de forma condizente com o ambiente de
trabalho;

 

5.1.37. Qualquer atraso ocorrido por parte da empresa na apresentação da fatura ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automá�ca do prazo de vencimento da
obrigação da Contratante;

 

5.1.38. O atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas no item anterior, não exime a
empresa de promover o pagamento das funcionárias nas datas regulamentares;

 

5.1.39. Fornecer obrigatoriamente aos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços todos os
bene�cios estabelecidos na legislação vigente, bem como na Convenção Cole�va da categoria;

 

5.1.40. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante, inclusive
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de
incêndio nas áreas da Contratante;

 

5.1.41. Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras disposições
previstas em normas cole�vas da categoria profissional;

 

5.1.42. Observar as condições de uso de sistema de escrituração digital de obrigações previdenciárias,
trabalhistas e fiscais que sejam estabelecidas por legislação federal, atendendo ao disposto no ar�go 16 da Lei
Federal nº 13.874/2019 ou a que vier a subs�tui-la;

 

5.1.43. A fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra alteração comercial, fiscal ou social da Contratada só
serão admi�das com o consen�mento prévio e por escrito do Contratante e desde que não afetem a boa execução
do Contrato;

 

5.1.44. A Contratada deverá elaborar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia,
plano de eficiência para redução e racionalização de consumo de água e energia elétrica;

 

5.1.45. Prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, sobre quaisquer aspectos relacionados à prestação
dos serviços, disponibilizando a documentação comprobatória, quando requerida.

 

5.1.46. Atender todas as exigências e especificações con�das no Edital e seus anexos mesmo que não
transcritas no presente Termo de Contrato.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

 

6.1.1. Efe�var à CONTRATADA, nos prazos previstos, os pagamentos que lhe for devido, em conformidade
com as condições estabelecidas neste instrumento;

 

6.1.2. Adotar as providências de sua competência, des�nadas a remover dificuldades ou esclarecer
situações, na execução deste contrato, bem como fornecer à CONTRATADA todos os dados e elementos, incluindo
projeto e quan�ta�vos, necessários à execução do objeto do contrato, considerada a sua natureza;

 

6.1.3. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela CONTRATADA;

 

6.1.4. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;

 

6.1.5. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual;

 

6.1.6. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas;

 

6.1.7. Comunicar imediatamente por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade observada no
decorrer da execução do serviço;

 

6.1.8. No�ficar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corre�vas necessárias.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

 

7.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada Nota Fiscal ou
Nota Fiscal Fatura, devidamente atestada pela fiscalização, acompanhada dos documentos requeridos no item 5.2,
do Termo de Referência.

 

7.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, a
fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a par�r da data em que estas forem cumpridas.

 

7.1.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da
Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05,
de 05/01/2012.

 

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante
apresentação da(s) respec�va(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da
nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive os
decorrentes de multas.

 

7.2.1. No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município de São Paulo, deverá ser
apresentada prova de inscrição no CPOM – Cadastro de Empresas Fora do Município, da Secretaria Municipal de
Finanças, nos termos dos ar�gos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, com redação da Lei Municipal nº
14.042/05 e ar�go 68 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo
Decreto Municipal nº 50.896/09.
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7.2.2. Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do ISSQN – Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a prestação de serviços objeto do presente, será re�do na
fonte por ocasião de cada pagamento, consoante determina o ar�go 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei
Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nº 14.042/05, e na conformidade do Regulamento
elencados do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09 e
da Portaria SF nº 101/05, com as alterações da Portaria SF nº 118/05.

 

7.3. Na hipótese de exis�r nota de re�ficação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s)
mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos.

 

7.4. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir
discriminados, para verificação de sua Regularidade Fiscal perante os órgãos competentes:

 

a) Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço – F.G.T.S., fornecido
pela Caixa Econômica Federal;

b) Cer�dão Nega�va de Débitos rela�va às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – CND –
ou outra equivalente na forma da lei;

c) Cer�dão nega�va de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo;

d) Cer�dão nega�va de débitos trabalhistas (CNDT);

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada;

f) Folha de Medição dos Serviços;

g) Relação atualizada dos empregados vinculados à execução contratual;

h) Folha de frequência dos empregados vinculados à execução contratual;

i) Folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato;

j) Cópia do Protocolo de envio de arquivos, emi�do pela conec�vidade social (GFIP/SEFIP);

k) Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês anterior ao pedido de
pagamento;

l) Cópia da Guia quitada do INSS (GPS), correspondente ao mês da úl�ma fatura vencida;

m)Cópia da Guia quitada do FGTS (GRF), correspondente ao mês da úl�ma fatura vencida.

 

7.4.1. Serão aceitas como prova de regularidade, cer�dões posi�vas com efeito de nega�vas e cer�dões
posi�vas que no�ciem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garan�dos ou com sua exigibilidade
suspensa.

 

7.4.2. Deverão ser observadas a necessidade de apresentação da documentação prevista na Portaria SF nº
170/2020 e suas alterações.

 

7.5. Por ocasião de cada pagamento serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da
legislação tributária.

 

7.6. A não apresentação de cer�dões nega�vas de débito, ou na forma prevista na cláusula 5.4, não
impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso.

 

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, conforme
estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

 

7.8. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, quanto às normas
referentes ao pagamento de fornecedores.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTRATO, DAS ALTERAÇÕES E DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº
62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar
nº 147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis.

 

8.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

 

8.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

 

8.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la,
dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

8.5. O contrato se ex�ngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo es�pulado para tanto.

 

8.6. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

 

8.6.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

 

a) Ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas; e

b) Poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admi�das em lei para a con�nuidade da execução contratual.

 

8.7. Cons�tuem mo�vos para rescisão contratual as hipóteses previstas no art. 137º da Lei Federal nº
14.133/2021, que podem ocorrer conforme es�pulado nos ar�gos 138º e 139º da mesma Lei.

 

8.8. A CONTRATANTE poderá resilir o contrato, mediante comunicação prévia de 90 (noventa) dias,
renunciando a CONTRATADA a qualquer indenização decorrente do exercício desta prerroga�va.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo I do Edital da licitação que
precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins.

 

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização,
pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme
Cláusula Sé�ma.

 

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 54.873/14.
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9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do ar�go 140, da Lei Federal n°
14.133/21 e demais normas municipais per�nentes.

 

9.4. O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição dos serviços
executados no mês, emi�do pela CONTRATADA, sendo tal relatório subme�do à fiscalização da Contratante, que,
após conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser acompanhado
de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de pagamento.

 

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respec�vo será descontado da importância mensal devida à
Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do
contraditório e ampla defesa.

 

9.6. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA por vícios de quan�dade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações
estabelecidas no Edital e seus anexos, verificadas posteriormente.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO

 

10.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não man�ver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo
jus�ficado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos do certame;

l) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas acima descritas as seguintes sanções:

 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e,
f e g, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);

IV - Multa:
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1.1.IV.1. Multa diária por atraso no início da prestação de serviço do objeto contratado, pelo período máximo de 20
(vinte) dias: 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato.

 

1.1.IV.1.1. O atraso superior a 20 (vinte) dias poderá ser caracterizado como inexecução total ou parcial do ajuste,
conforme o caso, e ensejará a imposição da multa específica, prevista no item 1.1.IV.6 ou 1.1.IV.7, respec�vamente.

 

1.1.IV.1.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021

 

1.1.IV.2. Multa por avarias decorrentes de má preservação e transporte de cargas, sem prejuízo de sua subs�tuição
ou complementação, no prazo estabelecido: 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.

 

1.1.IV.3 Multa por problemas técnicos relacionados aos serviços prestados, independentemente da sua correção, no
prazo estabelecido pela contratante: 5% (cinco por cento) sobre o valor do material com problemas.

 

1.1.IV.3.1. Findo o prazo estabelecido, em não sendo resolvidos os problemas, será considerado inexecução parcial
ou total do ajuste, conforme o caso.

 

1.1.IV.4. Multa pela inexecução parcial do contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não executada.

 

1.1.IV.5. Multa pela inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato.
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1.1.IV.6. Havendo comunicação de desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato após o prazo previsto no
item 2.1.1 deste Contrato, estará sujeita à multa de:

 

a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação entre o 60º e o 89º dia
antes do término do contrato;

b) 10% (dez por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação entre o 20º e o 59º dia
antes do vencimento do contrato;

c) 15% (quinze por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação a par�r do 19º dia
antes do vencimento do contrato até o seu termo.

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art.
156, §7º).

 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua in�mação (art. 157).

 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a
ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

 

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

 

10.7. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160).

 

10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161).

 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

11.1. A CONTRATADA deverá prestar Garan�a Contratual no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da
assinatura do Instrumento Contratual, na forma do ar�go 96, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, observada a
Portaria SF nº 76, de 22 de março de 2019, correspondente a 4% (quatro por cento) do valor contratado,
observando os seguintes procedimentos.

 

11.2. A garan�a prestada, em seguro-garan�a ou fiança bancária, deverá ter validade mínima de 02 (dois)
meses, além do prazo es�mado para encerramento do contrato, por força da Orientação Norma�va nº 2/2012 da
PGM. 7.1.2. Caso seja formalizado aditamentos ou apos�lamentos contratuais que impliquem em
atualização/alteração de valor, a garan�a oferecida deverá ser atualizada no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
alteração.

 

11.3. A Garan�a prestada será devolvida quando do final de sua vigência caso a Contratada não tenha
débitos a saldar com a Contratante.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRIVACIDADE E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra�vo que eventualmente venha a ser
firmado, a par�r da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.

 

12.2. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

 

12.3. É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em Lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROMOÇÃO DE INTEGRIDADE

 

13.1. Conforme disposto no Decreto 44.279/03, com a redação que lhe atribuiu o Decreto Municipal nº
56.633/2015, para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não
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financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan�r, ainda, que
seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste
contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

 

14.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133/21.

 

14.3. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do
presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços:

 

CONTRATANTE: Rua Líbero Badaró, 425 - 34º andar – Centro – CEP: 01009-000 – São Paulo/SP

CONTRATADA: Avenida Araucaria, n° 1241 – Parque Oratório – Santo André, São Paulo/SP, CEP:
09251-040

 

14.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de
normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

14.5. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto,
não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impedi�vo do perfeito
cumprimento de seu objeto.

 

14.6. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais,
serviços dis�ntos dos abrangidos na presente contratação.

 

14.7. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a o Decreto
Municipal n.º 62.100/22, Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas per�nentes, aplicáveis à execução dos serviços
e especialmente aos casos omissos.

 

14.7.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não
financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan�r, ainda, que
seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 

14.7.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

14.7.3. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133/21.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
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15.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato,
com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado pelas
partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 
 

ROGER WILLIANS DA FONSECA
Chefe de Gabinete

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
CONTRATANTE

 
 
 

MARCELO SALES DE ARRUDA
Representante Legal

RENASEB - EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
CONTRATADA

 

 

Testemunhas:
 
Nome: Thamires Lopes Soares Pereira
RF: 851.020-2
 
Nome: Carla Lois Lopes de Almeida
RF: 881.489-9

 

Roger Willians da Fonseca
Chefe de Gabinete
Em 22/02/2024, às 12:43.

Carla Lois Lopes de Almeida
Assessor(a) Administra�vo(a) II
Em 22/02/2024, às 13:06.

Thamires Lopes Soares da Silva
Diretor(a) I
Em 22/02/2024, às 14:12.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código
verificador 098562298 e o código CRC EF5F23DD.

Referência: Processo nº 6023.2023/0001790-2 SEI nº 098562298
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